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Câmara Municipal de Cândido Sales
Termo Aditivo

 
 

Rua Getúlio Vargas, 101– Centro – Cândido Sales – Bahia 
CEP: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438 1062 – CNPJ 16.424.053/0001-70 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2026 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2026 
 
A Câmara de Vereadores de Cândido Sales – BA, representada por seu presidente torna 
público a celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato em referência, conforme 
especificações abaixo: 
 
 
CONTRATO nº 23/2026 com a empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL 116 EIRELI, CNPJ 
04.837.210/0001-90, situado na Rua Baraúnas, 550, Centro, Cândido Sales, Bahia. 
 
OBJETO DO ADITIVO: Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de nº. 
23/2026, majorando o preço do produto Gasolina Comum para o valor unitário de R$ 7,19 
(sete reais e dezenove centavos), conforme planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

(A) (B) (C) 

Vlr. Unit. De Aquisição em 
26/01/2026 

Perc.  
Vlr. Reajustado 
em 17/03/2026 

1 Gasolina Comum R$ 6,65 8,12% R$ 7,19 

 
VALOR MAJORADO DO CONTRATO C/ O REEQUILÍBRIO: Por conta do reequilíbrio 
econômico financeiro, o valor do contrato será majorado em R$ 8.779,76 (oito mil e 
setecentos e setenta e nove reais e setenta e seis centavos). 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 104, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Unidade Orçamentária - 01.01 – Câmara de Municipal  
Projeto / Atividade - 2.002 – Manutenção dos Serviços da Câmara  
Elemento de Despesa – 33.90.30.000000 – Material de Consumo  

33.90.39.000000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte de Recursos - 00 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
 

 
Cândido Sales-BA, 17 de março de 2026. 

 
 
 

Simplício Maria Santos Lopes 
Presidente da Câmara 
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